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PROJETO DE LEI
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Denomina Professor Raimundo Uraktan Gadelha o
Centro de Educação Infantil-CEI a ser construído no
município de Tabuleiro do Norte-CE.

 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica denominado Professor Raimundo Uraktan Gadelha, o Centro de Educação Infantil-CEI, a
ser construído no Município de Tabuleiro do Norte-CE

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

Justificativa

Raimundo Uraktan Gadelha, nasceu em 19 de julho de 1964, na cidade de Tabuleiro do Norte-CE, vindo
a falecer em 29 de julho do corrente. Professor e Auxiliar Administrativo, filho de José Gadelha Sobrinho
e Selecina Gadelha de Almeida. Formado em História e Sociologia, sempre se dedicou à área da
Educação. Durante a sua adolescência, foi roupeiro na área de esporte e amava o futebol, participava dos
jogos ativamente, paixão de toda a sua família.

Na gestão do Prefeito, sr. José de Oliveira Maia, tornou-se Secretário de Esporte, onde trabalhou com
coragem para levar o Município de Tabuleiro do Norte a participar de jogos e Olimpíadas do Vale do
Jaguaribe.

Na comunidade de Gangorrinha, esteve sempre presente com amigos, considerava o seu espaço de lazer,
onde esteve até os seus últimos dias de convívio.

Foi uma figura carismática, bem-humorado e adorava discursar para os amigos nas diversões para
entretenimento e relaxamento de todos.

1 de 252 de 37



Uraktan, tinha muitos amigos e amava a política, seja a nível municipal, estadual ou federal e estava
sempre atualizado e fundamentado.

Conseguia dialogar expondo as suas opiniões e de forma divertida, acatava as ideias contrárias.

Por fim, atuava como professor na EEM Francisco Moreira Filho, buscando espaço para abrilhantar a sua
carreira.

Por todo exposto, conto com o total apoio de meus pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, 12 de novembro de 2021.

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 0579/2021

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

MATÉRIA: DENOMINA PROFESSOR RAIMUNDO URAKTAN GADELHA O
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A SER CONSTRUÍDO NO
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE-CE.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº 0579/2021, de autoria do Excelentíssimo Senhor

  Deputado Leonardo Pinheiro que “DENOMINA PROFESSOR RAIMUNDO URAKTAN GADELHA O
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO
DO NORTE-CE”.

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º - Fica denominado Professor Raimundo Uraktan Gadelha, o Centro de Educação Infantil-CEI, a
ser construído no Município de Tabuleiro do Norte-CE.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  DA JUSTIFICATIVA

Justifica o Ilustre Parlamentar que: “Raimundo Uraktan Gadelha, nasceu em 19 de julho de 1964, na
cidade de Tabuleiro do Norte-CE, vindo a falecer em 29 de julho do corrente. Professor e Auxiliar
Administrativo, filho de José Gadelha Sobrinho e Selecina Gadelha de Almeida. Formado em História e
Sociologia, sempre se dedicou à área da Educação. Durante a sua adolescência, foi roupeiro na área de
esporte e amava o futebol, participava dos jogos ativamente, paixão de toda a sua família.

Na gestão do Prefeito, sr. José de Oliveira Maia, tornou-se Secretário de Esporte, onde trabalhou com
coragem para levar o Município de Tabuleiro do Norte a participar de jogos e Olimpíadas do Vale do
Jaguaribe.
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Na comunidade de Gangorrinha, esteve sempre presente com amigos, considerava o seu espaço de lazer,
onde esteve até os seus últimos dias de convívio.

Foi uma figura carismática, bem-humorado e adorava discursar para os amigos nas diversões para
entretenimento e relaxamento de todos.

Uraktan, tinha muitos amigos e amava a política, seja a nível municipal, estadual ou federal e estava
sempre atualizado e fundamentado.

Conseguia dialogar expondo as suas opiniões e de forma divertida, acatava as ideias contrárias.

Por fim, atuava como professor na EEM Francisco Moreira Filho, buscando espaço para abrilhantar a sua
carreira.

Por todo exposto, conto com o total apoio de meus pares para aprovação da presente propositura. 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à probidade
administrativa; 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre
se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes  remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.
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Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para legislar
sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

(...)

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, entende-se do
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão

 somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal.   

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem e,
nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal. 

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso,
na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob
domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII –  bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo
inexistente no original)
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente   “Professor Raimundo Uraktan
Gadelha o Centro de Educação Infantil-CEI a ser construído no Município de Tabuleiro do Norte-CE”. 

Consta  em anexo via da certidão de óbito, conforme determina a legislação pertinente. Sendo assim,
cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à
denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula. (grifo
inexistente no original) 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 0235/2021–PROC,
datado em 24 de novembro de 2021, nos foi informado através do Ofício nº 043/2022-SUPAE-SOP, datado
em 01 de março de 2022, os seguintes questionamentos e respostas:

Ofício nº 0235/2021–PROC Ofício nº 043/2022 - SUPAE-SOP

Se efetivamente o CENTRO foi ou está sendo construída
com recursos públicos do Estado do Ceará;

O CENTRO está sendo construído com
recursos públicos do Estado do Ceará. O
edital de licitação está em elaboração,
para lançamento ainda no primeiro
semestre (VPROC 11308484/2021)

Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados
pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50%
(cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do
Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da
Lei nº 16.968 de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

As obras serão custeadas por Recursos do
  Governo do Estado do Ceará.

Se o CENTRO pertence ou pertencerá ao Domínio
Público Estadual;

      Não respondido.

Se a Unidade já foi oficialmente denominada; A Unidade está sem denominação oficial.

Se a sua construção já foi concluída; A construção ainda não foi iniciada

Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra
em andamento, e em qual fase.

A construção ainda não foi iniciada
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Muito embora não conste do ofício-resposta acima identificado, se o bem cuja denominação se pretende,
pertence ou pertencerá ao Estado do Ceará, do referido documento se extrai a informação de que sua
construção está   sendo, integralmente, às expensas deste Estado e, sendo assim, a teor da Lei
16.968/2019, sua denominação poderá operacionalizar-se via projeto de lei de iniciativa do Executivo ou
do Parlamento Estaduais.

É que o antedito diploma legal atribuiu, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a competência
legislativa para a denominação de bem público estadual, cujo financiamento da respectiva obra seja às
expensas do Estado, em patamar, pelo menos, superior a 50% (cinquenta por cento), bem como, que tal
possibilidade reste prevista em cláusula expressa em convênio ou congêneres, senão verifique-se:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras
 públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%

(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela

 Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. (grifo inexistente no original)

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput desta artigo, já
finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50% (cinquenta por cento) oriundo de
recursos do Governo do Estado, serão denominados pela Assembleia  Legislativa.

Acrescente-se que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório Final
da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que  tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público.   

CONCLUSÃO  

Assim, pelo exposto, somos de   PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente Projeto de
Lei 0579/2021, de autoria do Deputado Leonardo Pinheiro por se encontrar em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso
I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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ANALISTA LEGISLATIVO
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  Descrição:   PL 579/2021 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  22/03/2022 11:49:20  Data da assinatura:  22/03/2022 11:50:23

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
22/03/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 579/2021 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/12/2022 16:08:34  Data da assinatura:  14/12/2022 16:08:39

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
14/12/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  21/12/2022 13:09:12  Data da assinatura:  21/12/2022 13:09:18

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado SALMITO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  09/02/2023 10:52:50  Data da assinatura:  10/02/2023 07:48:23

MESA DIRETORA

DESPACHO
10/02/2023

LIDO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/03/2023 15:38:01  Data da assinatura:  09/03/2023 15:38:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   NA CCJR AO PROJETO DE LEI Nº 63/2023 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  25/04/2023 19:46:34  Data da assinatura:  26/04/2023 13:09:17

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
26/04/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº 63/2023 (desarquivamento do Projeto de Lei Nº
579/2021)

AUTORIA: Deputado Leonardo Pinheiro

EMENTA: DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N° 579/2021 -
DENOMINA PROFESSOR RAIMUNDO URAKTAN GADELHA O
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI A SER CONSTRUÍDO NO
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE CE.

 

I-RELATÓRIO

 

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja ao Projeto de Lei n° 63/2019, de autoria do deputado
Leonardo Pinheiro que “DENOMINA PROFESSOR RAIMUNDO URAKTAN GADELHA O CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO
NORTE CE”.

 

O projeto apresentado pelo nobre parlamentar consta de 2 (dois) artigos, abaixo transcritos:
 

Art. 1º - Fica denominado Professor Raimundo Uraktan Gadelha, o Centro de
Educação Infantil-CEI, a ser construído no Município de Tabuleiro do Norte-CE.
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

O nobre parlamentar justifica a apresentação da presente propositura tecendo os seguintes argumentos:
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 “Raimundo Uraktan Gadelha, nasceu em 19 de julho de 1964, na cidade de Tabuleiro
do Norte-CE, vindo a falecer em 29 de julho do corrente. Professor e Auxiliar
Administrativo, filho de José Gadelha Sobrinho e Selecina Gadelha de Almeida.

Formado em História e Sociologia, sempre se dedicou à área da Educação. Durante a
sua adolescência, foi roupeiro na área de esporte e amava o futebol, participava dos
jogos ativamente, paixão de toda a sua família.

Na gestão do Prefeito, sr. José de Oliveira Maia, tornou-se Secretário de Esporte, onde
trabalhou com coragem para levar o Município de Tabuleiro do Norte a participar de
jogos e Olimpíadas do Vale do Jaguaribe

Na comunidade de Gangorrinha, esteve sempre presente com amigos, considerava o
seu espaço de lazer, onde esteve até os seus últimos dias de convívio.

Foi uma figura carismática, bem-humorado e adorava discursar para os amigos nas
diversões para entretenimento e relaxamento de todos.

Uraktan, tinha muitos amigos e amava a política, seja a nível municipal, estadual ou
federal e estava sempre atualizado e fundamentado.

Conseguia dialogar expondo as suas opiniões e de forma divertida, acatava as ideias
contrárias.

Por fim, atuava como professor na EEM Francisco Moreira Filho, buscando espaço
para abrilhantar a sua carreira.

Por todo exposto, conto com o total apoio de meus pares para aprovação da presente
propositura.”

 

O referido Projeto foi apreciado pela Procuradoria desta Casa em 18/03/2022, à época com o Nº 579/21,
onde a mesma manifestou-se com parecer FAVORÁVEL à regular tramitação, conforme consta no
parecer emitido ( pags18 a 22).

Transcrevo abaixo a conclusão do parecer emitido pela procuradoria (pag.22):

 

“Assim, pelo exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente
Projeto de Lei 0579/2021, de autoria do Deputado Leonardo Pinheiro por se encontrar em
perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96)”.

 

Verificamos que todos os documentos pertinentes à legislação foram anexados. Anexo a página 03,
consta a certidão de óbito e nas páginas de 08 a 16 os demais documentos.

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:
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(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula. (grifo inexistente no original).

 

II- VOTO DO RELATOR

 

Prestadas as breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto que “DENOMINA PROFESSOR RAIMUNDO URAKTAN GADELHA O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL CEI A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE
CE.

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto não encontra qualquer
vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual..

Ainda, conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, especialmente
no seu art. 101,   § 1º, Inciso I, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em caráter
preliminar, o exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob os aspectos da constitucionalidade,
legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de Redação Legislativa.

Após análise ao Projeto e a todos os documentos a ele acostados, apresentamos parecer FAVORÁVEL,
entendendo que o mesmo encontra-se em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal
e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução nº 751 de 14 de dezembro de 2022).

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/05/2023 15:05:28  Data da assinatura:  02/05/2023 15:06:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

6ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data  02/05/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  04/05/2023 12:44:47  Data da assinatura:  04/05/2023 13:26:37

MESA DIRETORA

DESPACHO
04/05/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 35ª (TRIGESIMA QUINRTA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 31ª (TRIGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 32ª (TRIGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE MAIO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E QUATRO

DENOMINA PROFESSOR
URAXTAN GADELIL& O
EDUCAÇÃO INFANTIL - CM,
DE TABULEIRO DO NORTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

RAIMUNDO
CENTRO DE

NO MUNICÍPIO

Infantil -

Fortaleza,

N

Centro de Educação

DO CEARÁ, em

Art. 1.° Fica denominado Professor Raimundo Uraktan Gadelha o
CEI, cons~èIdo no Município de Tabuleiro do Norte.

Art. 2.° ~Es~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO

3 de maio~~MBL~ LFGISLATIVA DO ESTADO

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)\ DEP. DÁNNIEL OLIVEIRA

e — I.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCIZNA
2? SECRETÁRIA~n DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO
DEP. DROSCAR RODRIGUES
4.’ SECRETÁRIO
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LEI Nº18.369, de 18 de maio de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA PROFESSOR RAIMUNDO URAKTAN GADELHA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, 
NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professor Raimundo Uraktan Gadelha o Centro de Educação Infantil – CEI, construído no Município de Tabuleiro do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.370, de 18 de maio de 2023.
(Autoria: Alysson Aguiar)

DENOMINA FRANCISCO PINTO DE MELO A ESTRADA QUE LIGA O BALNEÁRIO DE CARNAUBAL À 
RODOVIA CE-323.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Pinto de Melo a estrada que liga o Balneário de Carnaubal à rodovia CE-323.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.371, de 18 de maio de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
A FESTA RELIGIOSA DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, QUE HOMENAGEIA O SAGRADO CORAÇÃO 
DE JESUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa Religiosa do Município de Pedra Branca, 

que homenageia o Sagrado Coração de Jesus, a qual acontecerá, anualmente, no período de 19 a 29 de junho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.433, de 18 de maio  de 2023.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO  MÉDIO PLÁCIDO ADERALDO CASTELO PARA ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PLÁCIDO ADERALDO CASTELO, NO MUNICÍPIO DE PACUJÁ/
CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PLÁCIDO 
ADERALDO CASTELO, localizada no Município de Pacujá/CE, criada pelo Decreto nº11.493, de 17 de outubro de 1975, publicado no Diário Oficial do 
Estado, de 30 de outubro de 1975, tendo o Ensino Médio implantado pelo Decreto nº25.462, de 24 de maio de 1999, publicado no Diário Oficial do Estado, 
de 25 de maio de 1999, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 6, sediada no Município de 
Sobral/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PLÁCIDO ADERALDO CASTELO.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de maio  de 2023

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.434, de 18  de maio de 2023.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO  MÉDIO FRANCISCO DE ALMEIDA MONTE PARA ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL FRANCISCO DE ALMEIDA MONTE, NO MUNICÍPIO DE 
ALCÂNTARAS/CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO FRAN-
CISCO DE ALMEIDA MONTE, localizada no Município de Alcântaras/CE, criada pelo Decreto nº11.493, de 17 de outubro de 1975, publicado no Diário 
Oficial do Estado, de 30 de outubro de 1975, tendo o Ensino Médio implantado pelo Decreto nº25.462, de 24 de maio de 1999, publicado no Diário Oficial 
do Estado, de 25 de maio de 1999, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 6, sediada no 
Município de Sobral/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL FRANCISCO DE ALMEIDA MONTE.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de maio de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.466, de 19 de maio de 2023.

CONFERE NOVA REDAÇÃO AO DECRETO Nº30.465, DE 14 DE MARÇO DE 2011, QUE INSTITUIU O FÓRUM 
ESTADUAL DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 30.465, de 14 de março de 2011, que instituiu o Fórum Estadual das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte do Ceará, como instância governamental estadual, relativo ao tratamento diferenciado e favorecido dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte; CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações substanciais no referido Decreto, adequando-o melhor às necessidades voltadas ao 
atendimento de suas finalidades, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 30.465, de 14 de março de 2011, em sua íntegra, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído o Fórum Estadual das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Ceará, presidido e secretariado pela Secretaria do 
Trabalho - SET, como instância governamental estadual, relativo ao tratamento diferenciado e favorecido dispensado às microempresas e empresas 
de pequeno porte.
Art. 2º O Fórum Estadual das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Ceará tem as seguintes atribuições:
I - articular e promover, em conjunto com órgãos do Governo Federal, Estadual e Municipal, a regulamentação necessária ao cumprimento do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como acompanhar a sua efetiva implantação, atos e procedimentos dele 
decorrentes no âmbito do Estado do Ceará;
II - propor e acompanhar a implementação das políticas governamentais, federais, estaduais e municipais de apoio e fomento às microempresas e 
empresas de pequeno porte;
III - promover a articulação e a integração entre os diversos órgãos governamentais e as entidades de apoio e representação, que atuem no segmento 
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